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Lêi irunicipal no 328/2025, dê l9 dê maio de 2025.

O PREFEITO DO UUNICÍPIO DE IBMARA, ESTADO DA BAHllA, NO USO

de sues atribuições l€gais, Íaz sabêr que a Câmara Municipal aprovou ê

sanciona a seguinte Lei:

Art. í". Os agentes políticos e os servidores públicos municipais
que, em caráter evêntual, transitório e em tazeo de serviço, cargo e
funÉo, se deslocarem da sede onde têm exercício para outro ponto do
tenitório estadual, ou do restantê do território nacional, farão jus, além do

transporte, à percepção de diárias para atender às despesas com

hospêdagêm, alimsntação e oulras, em @nformidade com as

disposições desta Lei.

§ ío. Entende-se por sede e localidade onde o servidor público

municipal ou agente político desempenha suas atribuições do cargo que

ocupa, na área geográÍica do municÍpio-

§ 2o. A percepção de diárias não é cumulativa com e concessão de
qualquer outra vantagem prevista em Lei.

§3o. O disposto neste artigo não se aplica ao servidor público ou ao
agente políüco cujo doslocamento objetivar a mudança da sêde do seu
exêrcício ou não acarretâr despesas com alimentação e hospedagem-

Art. 2". Os valores das diárias para atendeÍ às despesas com

deslocamento, no âmbito do Poder Executivo, são escalonedos de
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acordo com a hierarquia dos cargos, funções ou empregos, @nforme

tabela constente do Anexo Único desta Lei.

Parágrafo único. Não serão concedidas diárias nas hipóteses de

deslocamento dentro do território municipal-

Art. 3". As diárias sêrão concêdidas contadas desde o momento da

partida do servidor público municipal ou agente político até sêu retomo

ao local onde êstá sediado o órgão público municipal no qual tem

exêÍcício, na forma abaixo:

I - O intervalo de tempo de 24h (vinte e quatro horas)

conespondêrá a 1(uma) diária;

ll - A Íração de têmpo inferior a 24h (vinte e quatro horas) e

superior a 06h (seis hoÍas) será considerada como mêia diária:

lll - A fraçáo de tempo inÍerior a 06h (seis horas) incidirá o valor

correspondenle a % da diària:

ParágraÍo único. Na hipótese do servidor público municipal ou do

agente polÍtico retornar à sêde antes da data prêvista restituirá as diárias

recebidas em exoesso, no prazo dê 48 (quarenta ê oito) horas.

Art. 4o. As propostas de concessão de diárias, quando o

aÍastamento iniciar- se a partiÍ da sêxta-feira ou induir sábados,

domingos ou feriados, serão expressamente justificâdas, configurando a

autorização de pagamento, pelo ord€nador de despesa, aceitação da

justifi cativa apresentada.

Parágraío únlco. Estendêndo-se o afastamento por período

superioÍ ao provisto, dêsde que autoÍizada a prorrogação, o servidor

público municipal ou agente político farão jus às diárias con6spondentes

ao pêríodo.
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AÉ. 5". As diárias serão concêdidas, dentro dos limites dos créditos
orçamêntários próprios, mediantê aulotizaçáo do preÍeito, ou autoridade
por elê delegada para essâ compêtência.

Art. 60. As despesas decorÍ€ntes desta Lei correrão à conta das
dotações orÇamentárias espêcíficâs do Orçamento em vigência.

AÉ. f. Esta Lei entra em vigor na dâta de sua publicaÉo,
revogadas as disposições êm contráÍio-

Gabinête do Prêfeito de lbitiaÍa/BA, êm 19 de maio de 2025.

wlLsot{ Dos SANTOS SOUZA
PrêÍelto
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ANEXO ÚNICO

VALORES OAS DIÁRIAS
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CARGOS/FUNçoES

OutÍas

localldades

no Estado

DenEo do

E3t do

(Capltal)

Fora do

êatado

Prefeito R$ 380,00 R$ 570,00 R$ 720,00

Vice-Prefeito R$ 330,00 R$ 480,00 R$ 600,00
SecÍetários Municipais,

Assessorês e Controlador Intem

R$ 290,00 R$ 450,00 R$ 550,00

Demais Servidorês R$ 220,00 R$ 300,00 R$ 400,00
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